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MOÇÃO     Nº 117 /2014 

 

 

Solicito a Casa, após ouvido o Plenário, o envio desta MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES a servidora pública municipal Rubya Sanny 

Carvalho e Souza, pelo excelente trabalho que desenvolve frente à Unidade 

Básica de Saúde Dr. Delvo de Oliveira Westin. 

O servidor público é um servidor do público, do povo e da sociedade. 

Servir a sociedade é o compromisso maior do servidor público.  

Servidor qualificado, capacitado e dedicado, é o melhor investimento 

que a sociedade pode fazer, pois garante uma Gestão Pública eficiente e 

eficaz, pois o seu trabalho é em prol do cidadão. 

Na Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista encontramos muitos 

servidores que prestam um serviço de excelência à população, e a Sra. Rubya 

demonstrou ser uma notória profissional, tanto pelo seu dinamismo quanto 

pela sua dedicação à saúde pública em nossa cidade. 

Solicito ainda, que  cópia da presente Moção seja encaminhado à 

digníssima Diretora do Departamento de Saúde e ao nobre Prefeito Municipal, 

para conhecimento de seu teor. 

 

 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 14 de outubro de 2014. 
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